
 DECLARAÇÃO DE BRASÍLIA 

Em Brasília, Brasil, reunidos os Engenheiros da América na XXIV Assembleia da COPIMERA e 

havendo sido analisado e discutido os temas e alcances da Engenharia Pan-americana e seu 

exercício em todos os países que a compõem, declaramos que é necessário:  

 

1. Consolidar a interação e a integração com a UPADI e a FMOI, buscando o intercâmbio 

de ações mútuas, a fim de contribuir para o alcance dos objetivos da Organização. 

2.  Implementar programas de Responsabilidade Social Solidária, mediante alianças com 

organizações governamentais e comunitárias, com o objetivo de colaborar com a 

população desprivilegiada, dando-lhes valor e fortalecendo nossas profissões. 

3. Propor ao Congresso de cada país projetos de lei que fortaleçam e complementem o 

marco regulatório de seu exercício profissional. 

4. Desenvolver programas de atualização profissional, utilizando dentre outras alianças, 

os convênios com entidades de educação pública e privada, dando ênfase à educação 

e atualização profissional à distância. 

 

 

Brasília, 27 de novembro de 2014. 

 



 

 DECLARACION DE BRASILIA 

En Brasilia, Brasil, reunidos los Ingenieros de América em la XXIV Asamblea de COPIMERA y 

habiendo analizado y discutido sobre los temas, alcances de la Ingeniería Panamericana y su 

ejercicio en todos los países que la componen, declaramos que es necesario:  

 

1. Consolidar la interacción e integración con la UPADI y FMOI, buscando el intercambio 

de acciones mutuas, para potenciar el logro de los objetivos de la Organización. 

2.  Implementar programas de Responsabilidad Social Solidaria, mediante alianzas con 

organizaciones gubernamentales y comunitarias, con el objetivo de colaborar con la 

población desventajada, dándole valor y fortaleciendo nuestras profesiones. 

3. Proponer al Congreso de cada país proyectos de leyes que fortalezcan y 

complementen el marco regulatorio de su ejercicio profesional. 

4. Desarrollar programas de actualizacion profesional, utilizando entre otros alianzas o 

convenios con entidades de educación pública y privada, dándole énfasis a la 

educación y actualización profesional a distancia. 

 

 

Es dado en la ciudad de Brasilia, el 27 de noviembre de 2014. 

 



DECLARAÇÃO – BRASÍLIA  

27 de novembro de 2014 

 

Tendo em vista as considerações constantes nas Declarações emitidas na I Cúpula Pan-

americana dos Colégios de Engenharia, em 26 de novembro de 2010, na cidade de Bogotá, 

Colômbia; na II Cúpula, de 26 de agosto de 2011, realizada em San José, Costa Rica e na III 

Cúpula, de 08 de junho de 2012, realizada na Cidade de Lima, Peru; declaramos o seguinte: 

 

1. É necessário promover a mobilidade efetiva dos engenheiros e profissionais afins, em 

âmbito pan-americano. 

2. É indispensável uniformizar os requisitos de mobilidade dos engenheiros e 

profissionais afins nos países pan-americanos. 

3. Devemos nos apoiar nos instrumentos jurídicos, como convênios, tratados e similares, 

para alcançar a mobilidade profissional sem distinção. 

4. É imprescindível integrar a informação básica das associações de engenharia e 

profissionais afins pan-americanos, para trocar e obter dados oportunos de forma 

contínua e acessível. 

5. É conveniente conhecer e difundir os códigos de ética das associações pan-americanas 

de engenheiros e profissionais afins, para fomentar o exercício profissional adequado. 

6. É necessário fortalecer a gestão dos mecanismos de inspeção, supervisão, controle e 

vigilância do exercício profissional dos engenheiros e profissionais afins pan-

americanos. 

7. Deve-se criar consciência nas associações pan-americanas de engenheiros e 

profissionais afins, para que participem pro ativamente na educação contínua, de 

acordo com as exigências da mobilidade profissional. 

8. Os profissionais da engenharia e afins devem utilizar com eficácia e eficiência a 

tecnologia da informação e as redes sociais, para integrar os Colégios e Associações 

nos países pan-americanos. 

9. O Conselho Diretivo de COPIMERA deve fazer tudo que esteja ao seu alcance, para 

cumprir o pedido constante nas três declarações anteriores, assim como, o aprovado 

nesta IV Cúpula Pan-americana dos Colégios de Engenharia. 

 

Brasília, 27 de novembro de 2014. 


